
 

  Página 1 de 20 

 

 

CONCURSO PARA APRESENTAÇÃO DE 

CANDIDATURAS 

AVISO Nº LISBOA-52-2017-10 

 

SISTEMA DE APOIO A AÇÕES COLETIVAS 

INTERNACIONALIZAÇÃO 

 

REFERENCIAL DE MÉRITO DO PROJETO 

 

PROGRAMA OPERACIONAL REGIONAL DE LISBOA 

 

26 de maio de 2017 
  



 

  Página 2 de 20 

 

 

O Mérito do Projeto (MP) é determinado através da utilização dos seguintes critérios: 

A. Qualidade do projeto 

B. Impacto na economia 

MP = 0,6 A + 0,4 B 

Cada critério é pontuado numa escala de 1 a 5, sendo o resultado de Mérito do Projeto 

arredondado à centésima. Para que possa ser elegível, o projeto tem de obter as seguintes 

pontuações mínimas: 

 Critério A – 3,00 pontos; 

 Critério B – 3,00 pontos; 

A. Qualidade do projeto 

Este critério avalia se o projeto apresentado está bem estruturado e comporta os recursos 

(físicos, financeiros e humanos) necessários para os objetivos que pretende atingir. Mede, 

igualmente, o grau de inovação das ações propostas e o grau de resposta a fatores críticos de 

competitividade, através dos seguintes subcritérios: 

• A1 - Coerência e racionalidade do projeto; 

• A2 - Grau de inovação da abordagem visada; 

• A3 - Grau de resposta a fatores críticos de competitividade. 

Em que: 

A = 0,5 A1 + 0,2 A2 + 0,3 A3 

Subcritério A1 – Coerência e racionalidade do projeto 

Neste subcritério é avaliada a coerência e racionalidade do projeto, considerando para o 

efeito os seguintes parâmetros: 

• Clareza e coerência dos objetivos e da estratégia definida; 

• Identificação das atividades a desenvolver, sua estruturação e adequação aos objetivos 

definidos; 
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• Coerência do plano de investimentos com as atividades propostas; 

• Adequação dos meios físicos e financeiros envolvidos no projeto; 

• Adequação da equipa de projeto envolvida na sua execução e avaliação 

(funcionalmente). 

Os parâmetros são pontuados com Forte, Médio ou Fraco, correspondendo: 

• Forte a 5 pontos; 

• Médio a 3 pontos; 

• Fraco a 1 ponto. 

A pontuação deste critério corresponde à média aritmética das pontuações atribuídas a cada 

parâmetro de avaliação. 

Relativamente à Clareza e coerência dos objetivos e da estratégia definida, considera-se: 

• Forte: Quando existe uma identificação clara dos objetivos e coerente com a estratégia 

definida, com indicadores mensuráveis, credíveis e relevantes para avaliação do 

projeto, sustentados por um diagnóstico fundamentado da realidade a intervencionar, 

com identificação clara dos seus pontos fortes, fracos, ameaças e oportunidades; 

• Médio: Quando existe uma identificação clara dos objetivos e coerente com a 

estratégia definida, com indicadores mensuráveis, credíveis e relevantes para avaliação 

do projeto, porém sustentados por um diagnóstico ainda insuficiente da realidade a 

intervencionar; 

• Fraco: Quando os objetivos se mostram incoerentes com a estratégia definida e com os 

indicadores apresentados, ou quando não se encontrem sustentados por um diagnóstico 

da realidade a intervencionar. 

Relativamente à Identificação das atividades a desenvolver, sua estruturação e adequação 

aos objetivos definidos, considera-se: 

• Forte: Quando as atividades se apresentam bem detalhadas, fundamentadas, 

estruturadas e adequadas à prossecução dos objetivos definidos; 
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• Médio: Quando existe adequação das atividades à prossecução dos objetivos definidos, 

mas apresentam-se insuficiências no detalhe, fundamentação ou na estrutura das 

atividades; 

• Fraco: Quando não existe adequação das atividades à prossecução dos objetivos 

definidos. 

Relativamente à Coerência do plano de investimentos com as atividades propostas, 

considera-se: 

• Forte: Quando o plano de investimentos se apresenta devidamente fundamentado e 

detalhado e é ajustado às atividades propostas; 

• Médio: Quando existe adequação do plano de investimentos com as atividades 

propostas, mas o detalhe apresenta insuficiências; 

• Fraco: Quando o plano de investimentos se mostra incoerente com as atividades 

propostas, ou não apresenta detalhe suficiente para uma avaliação. 

Relativamente à Adequação dos meios físicos e financeiros envolvidos no projeto, 

considera-se: 

• Forte: Quando existe identificação fundamentada dos meios físicos e financeiros 

envolvidos no projeto, sustentando a sua adequação aos métodos propostos para atingir 

os objetivos; 

• Médio: Quando existe adequação dos meios físicos e financeiros envolvidos no projeto 

aos métodos propostos para atingir os objetivos, mas existem insuficiências na sua 

identificação e fundamentação; 

• Fraco: Quando não existe adequação dos meios físicos ou financeiros aos métodos 

propostos para atingir os objetivos, ou quando não foram identificados os meios físicos 

ou financeiros envolvidos no projeto. 

Relativamente à Adequação da equipa de projeto envolvida na sua execução e avaliação 

(funcionalmente), considera-se: 
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• Forte: Quando existe identificação e adequação da equipa do projeto à sua execução 

e/ou avaliação, sustentadas com descrição das suas qualificações, competências 

profissionais e funções a executar no projeto; 

• Médio: Quando existe identificação e adequação da equipa do projeto à sua execução 

e/ou avaliação, mas a descrição das suas qualificações, competências profissionais e 

funções a executar no projeto afiguram-se insuficientes; 

• Fraco: Quando a equipa envolvida no projeto não se encontra identificada, ou quando 

não existe adequação da equipa envolvida na execução e/ou avaliação do projeto. 

Subcritério A2 – Grau de inovação à abordagem visada 

Neste subcritério é avaliado o grau de inovação à abordagem visada, considerando para o 

efeito os seguintes parâmetros: 

• Grau de inovação da abordagem metodológica/conceptual e operacional face à 

realidade intervencionada e ao nível de novidade da abordagem proposta; 

• Fatores de inovação no acompanhamento/monitorização e avaliação do projeto. 

Os parâmetros são pontuados com Forte, Médio ou Fraco, correspondendo: 

• Forte a 5 pontos; 

• Médio a 3 pontos; 

• Fraco a 1 ponto. 

A pontuação deste critério corresponde à média aritmética das pontuações atribuídas a cada 

parâmetro de avaliação. 

Relativamente ao Grau de inovação da abordagem metodológica/conceptual e operacional 

face à realidade intervencionada e ao nível de novidade da abordagem proposta, 

considera-se: 

• Forte: Quando apresenta uma abordagem metodológica/conceptual e operacional 

inovadora face à realidade intervencionada e à abordagem proposta; 
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• Médio: Quando os aspetos de carácter inovador apresentados relativamente à 

abordagem metodológica/conceptual e operacional não têm impacto suficiente face à 

realidade intervencionada nem à abordagem proposta; 

• Fraco: Quando a abordagem metodológica/conceptual e operacional não apresenta 

aspetos inovadores face à realidade intervencionada nem à abordagem proposta. 

Relativamente aos Fatores de inovação no acompanhamento/monitorização e avaliação do 

projeto, considera-se: 

• Forte: Quando apresenta no acompanhamento/monitorização e avaliação do projeto 

fatores inovadores; 

• Médio: Quando os aspetos de carácter inovador apresentados relativos ao 

acompanhamento/monitorização e avaliação do projeto não têm impacto suficiente 

face aos resultados propostos; 

• Fraco: Quando o acompanhamento/monitorização e avaliação do projeto não apresenta 

fatores inovadores. 

Subcritério A3 - Grau de resposta a fatores críticos de competitividade 

Neste subcritério é avaliado o grau de resposta a fatores críticos de competitividade, 

considerando para o efeito os seguintes parâmetros: 

• Identificação clara dos fatores críticos visados; 

• Pertinência das respostas face às falhas de mercado ou aos fatores críticos 

identificados. 

Os parâmetros são pontuados com Forte, Médio ou Fraco, correspondendo: 

• Forte a 5 pontos; 

• Médio a 3 pontos; 

• Fraco a 1 ponto. 

A pontuação deste critério corresponde à média aritmética das pontuações atribuídas a cada 

parâmetro de avaliação. 
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Relativamente à Identificação clara dos fatores críticos visados, considera-se: 

• Forte: Quando existe identificação clara e fundamentada de fatores críticos de 

competitividade; 

• Médio: Quando existe identificação de fatores críticos de competitividade, mas 

apresenta insuficiências na sua fundamentação; 

• Fraco: Quando não são apresentados fatores críticos de competitividade. 

Relativamente à Pertinência das respostas face às falhas de mercado ou aos fatores críticos 

identificados, considera-se: 

• Forte: Quando existe pertinência das respostas face às falhas de mercado ou aos 

fatores críticos identificados, sustentados por um diagnóstico fundamentado; 

• Médio: Quando existe pertinência das respostas face às falhas de mercado ou aos 

fatores críticos identificados, mas apresenta insuficiências na sua fundamentação; 

• Fraco: Quando não existe pertinência das respostas face às falhas de mercado ou aos 

fatores críticos identificados. 

B. Impacto na economia 

Este critério avalia o impacto do projeto na economia, tendo em consideração os efeitos de 

demonstração e de disseminação dos resultados no tecido empresarial, o grau de relevância 

dos resultados e efeitos coletivos ou públicos, o contributo para a política nacional/regional 

de I&DT, para as estratégias de eficiência coletiva e para as RIS 3, os contributos específicos 

do projeto no contexto da estratégia de eficiência coletiva, da resposta a fatores críticos de 

competitividade e da resposta a falhas de mercado de competências-chave, e o contributo 

para a concretização dos Indicadores de Resultado fixados para os PO, sendo para o efeito 

utilizados os seguintes subcritérios: 

• B1 - Efeitos de demonstração e de disseminação dos resultados no tecido empresarial; 

• B2 – Grau da relevância dos resultados e efeitos coletivos ou públicos; 

• B3 – Contributo do projeto para a competitividade nacional/regional; 
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• B4 – Impacto estrutural do projeto: contributo para a Estratégia de I&I para uma 

Especialização Inteligente (RIS3/ENEI), restantes domínios temáticos expressos do 

Portugal 2020 e desafios societais. 

Em que: 

B = 0,40 B1 + 0,20 B2 + 0,30 B3 + 0,10 B4 

B1 - Efeitos de demonstração e de disseminação dos resultados no tecido empresarial 

Neste subcritério são avaliados os efeitos de demonstração e de disseminação dos resultados 

no tecido empresarial, resultantes do projeto, considerando para o efeito os seguintes 

parâmetros: 

• Identificação, fundamentação e valor acrescentado das ações de demonstração e de 

disseminação; 

• Efeito de arrastamento na economia e geração de externalidades positivas; 

• Grau de inovação dos instrumentos de demonstração e disseminação. 

Os parâmetros são pontuados com Forte, Médio ou Fraco, correspondendo: 

• Forte a 5 pontos; 

• Médio a 3 pontos; 

• Fraco a 1 ponto. 

A pontuação deste critério corresponde à média aritmética das pontuações atribuídas a cada 

parâmetro de avaliação. 

Relativamente à Identificação, fundamentação e valor acrescentado das ações de 

demonstração e de disseminação, considera-se: 

• Forte: Quando as ações de demonstração e de disseminação apresentam-se 

identificadas e fundamentadas e originam valor acrescentado; 
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• Médio: Quando as ações de demonstração e de disseminação apresentam-se 

identificadas, originam valor acrescentado, mas existem insuficiências na sua 

fundamentação; 

• Fraco: Quando não existe identificação e fundamentação das ações de demonstração e 

de disseminação. 

Relativamente ao Efeito de arrastamento na economia e geração de externalidades 

positivas, considera-se: 

• Forte: Quando é demonstrado o efeito de arrastamento na economia e a geração de 

externalidades positivas com a implementação da estratégia apresentada; 

• Médio: Quando não foi suficientemente demonstrado o efeito de arrastamento na 

economia e a geração de externalidades positivas com a implementação da estratégia 

apresentada; 

• Fraco: Quando a estratégia apresentada não demonstra ter efeito de arrastamento na 

economia nem geração de externalidades positivas. 

Relativamente ao Grau de inovação dos instrumentos de demonstração e disseminação, 

considera-se: 

• Forte: Quando os instrumentos de demonstração e disseminação apresentam fatores 

inovadores; 

• Médio: Quando os aspetos de carácter inovador apresentados relativos aos instrumentos 

não têm impacto suficiente face à estratégia de demonstração e disseminação 

apresentada; 

• Fraco: Quando os instrumentos de demonstração e disseminação não apresentam 

fatores inovadores. 

B2 - Grau de relevância dos resultados e efeitos coletivos ou públicos 

Neste subcritério é avaliado o grau de relevância dos resultados do projeto e efeitos coletivos 

ou públicos, considerando para o efeito os seguintes parâmetros: 

• Grau de abrangência e representatividade da ação coletiva (setorial, multissetorial, 

etc.); 
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• Demonstração da sustentabilidade futura das intervenções do projeto. 

Os parâmetros são pontuados com Forte, Médio ou Fraco, correspondendo: 

• Forte a 5 pontos; 

• Médio a 3 pontos; 

• Fraco a 1 ponto. 

A pontuação deste critério corresponde à média aritmética das pontuações atribuídas a cada 

parâmetro de avaliação. 

Relativamente ao Grau de abrangência e representatividade da ação coletiva (setorial, 

multissetorial, etc.), considera-se: 

• Forte: Quando existe demonstração fundamentada dos efeitos coletivos ou públicos dos 

resultados do projeto a nível de agregados económicos; 

• Médio: Quando se infere um grau de abrangência ao nível de agregados económicos, 

mas os efeitos coletivos ou públicos não se encontram demonstrados; 

• Fraco: Quando não existe demonstração de abrangência e representatividade de 

agregados económicos. 

Relativamente à Demonstração da sustentabilidade futura das intervenções do projeto, 

considera-se: 

• Forte: Quando existe demonstração clara e fundamentada de sustentabilidade futura 

das intervenções do projeto; 

• Médio: Quando a sustentabilidade futura das intervenções do projeto não se encontra 

devidamente fundamentada; 

• Fraco: Quando não é demonstrada a sustentabilidade futura das ações do projeto. 

B3 – Contributo do projeto para a competitividade nacional/regional 

Neste subcritério é avaliado o contributo do projeto para a competitividade nacional/regional 

considerando para o efeito os seguintes parâmetros: 
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• Grau de intensidade dos efeitos previstos ao nível local/regional/setorial, como 

resposta a fatores críticos de competitividade. 

Os parâmetros são pontuados com Forte, Médio ou Fraco, correspondendo: 

• Forte a 5 pontos; 

• Médio a 3 pontos; 

• Fraco a 1 ponto. 

Relativamente ao Grau de intensidade dos efeitos previstos ao nível local/regional/setorial, 

como resposta a fatores críticos de competitividade, considera-se: 

• Forte: Quando é demonstrado um elevado grau dos efeitos previstos ao nível 

local/regional/setorial, como resposta aos fatores críticos de competitividade 

apresentados; 

• Médio: Quando demonstra ter efeitos ao nível local/regional/setorial, como resposta 

aos fatores críticos de competitividade apresentados, mas a sua fundamentação é 

insuficiente; 

• Fraco: Quando não demonstra ter efeitos ao nível local/regional/setorial, como 

resposta aos fatores críticos de competitividade apresentados. 

B4 – Impacto estrutural do projeto: contributo para a Estratégia de I&I para uma 

Especialização Inteligente (ENEI/EREI), para os resultados do PO, restantes domínios 

temáticos expressos no Portugal 2020 e desafios societais. 

Neste subcritério é avaliado o impacto estrutural do projeto considerando para o efeito os 

seguintes parâmetros: 

• Contributo para a concretização das prioridades definidas na RIS 3, restantes domínios 

temáticos expressos no Portugal 2020 e desafios societais; 

• Contributo para a concretização dos resultados fixados para o PO. 

A pontuação deste critério corresponde à média aritmética das pontuações atribuídas a cada 

parâmetro de avaliação. 
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Relativamente ao Contributo para a concretização das prioridades definidas na RIS 3 

Nacional e/ou na RIS3 Regional de Lisboa, restantes domínios temáticos expressos no 

Portugal 2020 e desafios societais é aferido se o projeto se enquadra na especialização 

nacional ou regional de Lisboa nos domínios considerados prioritários no âmbito da Estratégia 

de I&I para uma Especialização Inteligente, bem como se contribui para outros domínios 

temáticos e ou para os atuais desafios societais, nos seguintes termos: 

Referencial de Análise de Mérito do Projeto 

Níveis de enquadramento das candidaturas no POR Lisboa 

Dimensão de análise Pontuação 

O projeto não se enquadra nem nos Domínios Prioritários da Estratégia 
Nacional de I&I para uma Especialização Inteligente, nem nos domínios da 
Estratégia Regional de Especialização Inteligente de Lisboa (RIS3 Lisboa) 

2 

O projeto enquadra-se nos Domínios Prioritários da Estratégia Nacional de 
I&I para uma Especialização Inteligente e não se enquadra na Estratégia 
Regional de Especialização Inteligente de Lisboa (RIS3 Lisboa) 

2,5 

  O projeto enquadra-se num Domínio Prioritário da RIS3 Lisboa 
([Investigação, Tecnologias e Serviços de Saúde] [Conhecimento, Prospeção e 
Valorização de Recursos Marinhos] [Turismo e Hospitalidade] [Mobilidade e 
Transportes] [Meios Criativos e Indústrias Culturais]) * 

Pontuação 

e numa linha de ação prioritária 3 

e entre duas a cinco linhas de ação prioritárias 3,5 

e em mais do que cinco linhas de ação prioritárias 4 

  
O projeto enquadra-se em dois ou mais Domínios Prioritários da RIS3 Lisboa 
([Investigação, Tecnologias e Serviços de Saúde] [Conhecimento, Prospeção e 
Valorização de Recursos Marinhos] [Turismo e Hospitalidade] [Mobilidade e 
Transportes] [Meios Criativos e Indústrias Culturais]) * 

Pontuação 

e numa linha de ação prioritária em cada domínio de especialização 4 

e entre duas a cinco linhas de ação prioritárias em cada domínio de 
especialização 

4,5 

e em mais do que cinco linhas de ação prioritárias em cada domínio de 
especialização 

5 

  * Quando o projeto se enquadre ainda, no Domínio Transversal "Serviços Avançados às 
Empresas", num serviço de alta tecnologia com forte intensidade de conhecimento, majora 0,5 
pontos, exceto quando já tem pontuação 5 
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O projeto enquadra-se apenas no Domínio Transversal "Serviços Avançados 
às Empresas" da RIS 3 de Lisboa 

Pontuação 

Serviços de Alta -Tecnologia com forte intensidade de conhecimento 3 

  
Serviços Avançados às Empresas CAE (Rev. 3) - Atividades abrangidas 

Intensidade em 
Conhecimento 

61 - Telecomunicações Serviços de Alta 
-Tecnologia com 

forte 
intensidade de 
conhecimento 

62 - Consultoria e programação informática e atividades relacionadas 

63 - Atividades dos serviços de informação 

  Quando o projeto contribua ainda para outros domínios temáticos, majora 0,5 pontos, exceto 
quando já tem pontuação 5 

  Quando o projeto contribua ainda para os desafios societais, majora 0,5 pontos, exceto quando 
já tem pontuação 5 

 
 
(a): Domínios prioritários de especialização inteligente (ENEI): 
http://www.pofc.qren.pt/ResourcesUser/2015/PO_CI/Concursos/20150320_AAC_3_4_TabelaDominios
ENEI.pdf 
 (b) ver tabela de enquadramento em desafios societais: 
http://www.pofc.qren.pt/ResourcesUser/2015/PO_CI/Concursos/20150320_AAC_3_4_TabelaDesafiosS
ocietais.pdf 

 

 

  

http://www.pofc.qren.pt/ResourcesUser/2015/PO_CI/Concursos/20150320_AAC_3_4_TabelaDominiosENEI.pdf
http://www.pofc.qren.pt/ResourcesUser/2015/PO_CI/Concursos/20150320_AAC_3_4_TabelaDominiosENEI.pdf
http://www.pofc.qren.pt/ResourcesUser/2015/PO_CI/Concursos/20150320_AAC_3_4_TabelaDesafiosSocietais.pdf
http://www.pofc.qren.pt/ResourcesUser/2015/PO_CI/Concursos/20150320_AAC_3_4_TabelaDesafiosSocietais.pdf
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NUTS II LISBOA – RIS3 

Para todos os efeitos dá-se aqui por reproduzida a RIS3 da Região de Lisboa, constante do 

documento “Estratégia de Especialização Inteligente Regional de Lisboa 2014-2020”, publicado 

no site da CCDR LVT. Os quadros seguintes apresentam uma estruturação sistematizada da 

mesma. 

 

 

http://lisboa.portugal2020.pt/np4/%7B$clientServletPath%7D/?newsId=19&fileName=EREI_Lisboa_2014_20_vfinal_atualizada_ja.pdf
http://www.ccdr-lvt.pt/uploader/index.php?action=download&field=http://www.ccdr-lvt.pt/files/4ad91b5317ee1a3114935d5fd8af3ab00c416807.pdf&fileDesc=EREI-Lisboa-2014_20_vfinal_atualizada-jan15
http://www.ccdr-lvt.pt/pt/lisboa-2014---2020/8131.htm
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Relativamente ao Contributo para a concretização dos resultados fixados para o PO, em 

concreto “o aumento do valor das exportações no volume de negócios das PME”, define-se 

como contributo indireto para o alcance do indicador fixado na área de Internacionalização os 

seguintes indicadores de resultados: 

 Ind. 1 - Percentagem de novos acordos de parceria/colaboração firmados face ao 

número de presenças institucionais por mercado externo; 

 Ind. 2 - Percentagem de PME que utilizaram e consideraram útil a informação 

disponibilizada no âmbito do projeto face ao público-alvo; 

 Ind. 3 - Percentagem de notícias/artigos gerados pela imprensa dos mercados alvo de 

promoção internacional integrada da oferta nacional de bens e serviços com 

referência às mensagens chave da campanha face ao total de notícias/artigos gerados 

pela imprensa desses mercados alvo. 

A pontuação deste parâmetro corresponde à média aritmética das pontuações atribuídas a 

cada indicador aplicável de acordo com a natureza das ações englobadas e é aferida da 

seguinte forma: 

Contributo para a concretização dos resultados fixados para o PO 

Indicador 1 Indicador 2 Indicador 3 

Objetivo Pontuação Objetivo Pontuação Objetivo Pontuação 

=< 10% 1 =< 50% 1 =< 10% 1 

>10% =<30% 3 >50% =<70% 3 >10% =<30% 3 

>30% 5 >70% 5 >30% 5 

 

 


